
EXTRATO DO DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO N° 090/2018 AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 023/2014 

 

A Organização das Voluntárias de Goiás- OVG torna público o Décimo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação 
de Serviço nº 023/2014 com a empresa BRASILCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA (2014/343276). 
 
OBJETO: Aditar o Contrato Principal em suas CLÁUSULAS PRIMEIRA – DO OBJETO e SÉTIMA – DA VIGÊNCIA, 
que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
“CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto deste instrumento a contratação dos serviços da empresa CONTRATADA para implantação e 
operação de um sistema informatizado e integrado para gestão de frota, com tecnologia de cartão para 
abastecimento e manutenção dos veículos abaixo: 

ITEM VEÍCULO PLACA ANO COR 

01 Renault Logan 1.0 16V OGT - 1955 2012/13 BRANCO 

02 Renault Logan 1.0 16V OGT - 1895 2012/13 BRANCO 

03 Cobalt 1.4 LT OGZ - 8945 2012/13 PRATA 

04 Cobalt 1.8 LTZ PQX - 9312 2016/17 PRATA 

05 Fiat Idea JUU - 8538 2005/06 PRETA 

06 Fiat Strada Fire 1.6 Flex NGJ - 8394 2006/07 BRANCO 

07 Fiesta Sedan 1.6 Flex NGJ - 8573 2006/06 PRATA 

08 Sandero 1.0 16v OOE - 3803 2014/14 BRANCO 

09 Sandero 1.0 16v ONZ - 7302 2014/14 BRANCO 

10 Sprinter Master MB 32 EUR OGY - 6419 2012/13 BRANCO 

11 Sprinter 310 Furgão 2.5 KDT - 2100 1999/99 BRANCO 

12 Ford/Courier – Transf. Furgão NGD - 2066 2006/06 BRANCO 

13 Caminhão WW 8.150E NLB - 8374 2008/09 BRANCO 

14 Moto Yamaha YBR 125 OOE - 3833 2013/14 PRETA 

15 Renault Kangoo Ambulância 1.6 OMI - 6624 2013/14 BRANCO 

16 Renault Kangoo Ambulância 1.6 OML - 9075 2013/14 BRANCO 

17 Ônibus Scania K 112 KAZ - 6997 1988/89 CINZA 

18 Renault/Megane GT DYN 1.6 OGX - 6687 2011/12 CINZA 

19 Renault/Megane GT DYN 1.6 OGX - 6787 2011/12 CINZA 

20 Renault/Master BUS 16 DCI NGB - 2971 2005/06 FANTASIA 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

“CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA   

O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses a partir de 01/11/2018. 

 
Parágrafo único – Na hipótese de não renovação ou perda do Contrato de Gestão, fica resguardado o direto a 

rescisão unilateral por parte da OVG, independentemente da anuência ou concordância da contratada, não podendo 

este, reclamar quaisquer direitos ou perdas e danos.” 

 
SIGNATÁRIOS: 
Idelma Rodrigues – Diretora Geral - OVG 
Dario da Costa Barbosa Junior – Representante Legal da Empresa Contratada 

21 Renault/Master BUS 16 DCI NGB - 2901 2005/06 FANTASIA 

22 Kombi WW STD 1.6 OGS - 8555 2012/12 BRANCO 

23 Kombi WW STD 1.6 OGS - 7555 2012/12 BRANCO 

24 Voyage CL 1.6 Flex PRE - 1737 2017/18 BRANCO 

25 Voyage CL 1.6 Flex PRD - 7097 2017/18 BRANCO 

26 Voyage CL 1.6 Flex PRD - 7127 2017/18 BRANCO 

27 Voyage CL 1.6 Flex PRD - 7147 2017/18 BRANCO 

28 Voyage CL 1.6 Flex PRD - 7187 2017/18 BRANCO 

29 Voyage CL 1.6 Flex PRD - 7297 2017/18 BRANCO 

30 Voyage CL 1.6 Flex PRD - 7307 2017/18 BRANCO 

31 Voyage CL 1.6 Flex PRD - 7587 2017/18 BRANCO 

32 Voyage CL 1.6 Flex PRD - 7597 2017/18 BRANCO 

33 Voyage CL 1.6 Flex PRD - 7957 2017/18 BRANCO 

34 Kombi WW STD 1.6 KFC - 0981 2003/03 BRANCO 

35 Renault Logan 1.0 16V OGT-0105 2012/13 BRANCO 

36 Renault Kangoo Ambulância 1.6 OMI - 5814 2012/13 BRANCO 

37 Ford/Corrier – Transf. Furgão NGD - 1996 2006/06 BRANCO 

38 Renault Logan 1.0 16V OGT - 1295 2012/13 BRANCO 

39 Renault Kangoo Ambulância 1.6 OML - 9655 2012/13 BRANCO 

40 Renault/Master BUS 16 DCI NGB - 3031 2005/06 FANTASIA 

41 Renault/Master BUS 16 DCI NGB - 3021 2005/06 FANTASIA 

 


